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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 12 de novembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/ 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO: INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
AV CASTELO BRANCO, 825, CENTRO, IVAIPORA-PR 
CNPJ/MF SOB Nº. 07.597.753/0001-75 
VALOR DE R$ 1.636.760,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS) 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO: 09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
 

VIGÊNCIA: 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

CRUZMALTINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
 

 
LUCIANO R. DA SILVA                                             LUCIANA LOPES DE CAMARGO 

PREGOEIRO                                      PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO : INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
AV CASTELO BRANCO, 825, CENTRO, IVAIPORA-PR 
CNPJ/MF SOB Nº. 07.597.753/0001-75 
VALOR  DE R$ 1.636.760,00  (UM  MILHÃO,  SEISCENTOS  E  TRINTA  E  SEIS  MIL,  SETECENTOS  E  SESSENTA 
REAIS) 
FUNDAMENTO LEGAL:   LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO:  09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

 

VIGÊNCIA: 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

CRUZMALTINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

 

 

 

LUCIANO R. DA SILVA                                              LUCIANA LOPES D E CAMARGO 

PREGOEIRO                                      PREFEITA MUNICIPAL 
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Quinta-feira, 12 de novembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO: IDATI- INSTITUTO DE DIAGNOSTICO AVANÇADO E TERAPEUTICA IVAIPORA LTDA 
PRAÇA IVES GUEGUEN, Nº 313, CEP 86.870-000, IVAIPORA-PR 
CNPJ/MF SOB Nº. 17.778.255/0001-82 
VALOR DE R$ 71.304,00 (SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS) 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO: 09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
 
VIGÊNCIA: 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

CRUZMALTINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
 

 
LUCIANO R. DA SILVA                                             LUCIANA LOPES DE CAMARGO 

PRESIDENTE                                      PREFEITA MUNICIPAL 
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FUNDAMENTO LEGAL:   LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
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LUCIANO R. DA SILVA                                              LUCIANA LOPES DE CAMARGO  

PRESIDENTE                                      PREFEITA MUNICIPAL 
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Exercício:  2020

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 92/2020 de 12/11/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 625/2019 de 
19/12/2019.

Decreta:

Suplementação
02 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Equipamentos - Gabinete do PrefeitoEquipamentos - Gabinete do Prefeito

 2.500,00 2.500,00 2 2 -- 4.4.90.52.00.004.4.90.52.00.00 0100001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  2.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Atividades do Gabinete do PrefeitoAtividades do Gabinete do Prefeito

 2.500,00 2.500,00 5 5 -- 3.3.90.14.00.003.3.90.14.00.00 0100001000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVILDIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Total Redução:  2.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

LUCIANA LOPES DE CAMARGOLUCIANA LOPES DE CAMARGO
PREFEITAPREFEITA

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  12 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2020

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 92/2020 de 12/11/2020

Artigo    1º     -    Fica    aberto    no    corrente    Exercício    o    Crédito    Adicional    Suplementar,    no    
Orçamento    Geral    do    Município,    no    valor    de    R$    2.500,00    (dois    mil    quinhentos    reais) ,    
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:     Abre    Crédito    Adicional    Suplementar    e    da    outras    
providências.

A   Prefeita   Municipal   de   CRUZMALTINA,   Estado   do   Paraná,   
no    uso    de    suas    atribuições    legais    e    das    que    lhe    foram    
conferidas      pela      Lei            Orçamentária      nº      625/2019      de      
19/12/2019.

Decreta:

Suplementação
02 GABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Equipamentos - Gabinete do Prefeito

 2.500,00 2 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  2.500,00

   Artigo   2º   -   Para   atender   o   disposto   no   Artigo   1º   deste   Decreto,   servirá   como   recursos,   os  
resultantes    de    anulação    parcial    ou    total    de    dotações    orçamentárias,    conforme    discriminação    
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 GABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITO

02.001.04.122.0002.2.002. Atividades do Gabinete do Prefeito
 2.500,00 5 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Total Redução:  2.500,00

Artigo    3º    -    Este    Decreto    entrará    em    vigor    na    data    de    sua    publicação,    revogadas    as 
disposições em contrário.

LUCIANA LOPES DE CAMARGO
PREFEITA

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  12 de novembro de 2020.
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